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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2025 
Processo Administrativo n° 11/2025 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de Telefonia Móvel nas 

modalidades Local, Longa Distância Nacional, Roaming Nacional e Internacional e de 
acesso à internet por meio de pacote de dados móveis, com fornecimento de chips (SIM 
Card) atendendo às necessidades da Câmara Municipal de Palmital-PR, conforme termos 
da tabela abaixo, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.2. O objeto é o fornecimento de: 

• 02 (dois) chips sendo compatíveis com os aparelhos celulares da Câmara Municipal, 
podendo ser variável nas formas mini chip, microchip ou nano chip. 

• 02 (dois) planos de telefonia móvel. 

• Pacote de internet não inferior a 10 GB. 

• Ligações ilimitados. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 
(MENSAL) 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
(MENSAL) 

1 

Plano mensal de telefonia e dados móveis, 
com ligações ilimitadas para qualquer 
operadora e telefone fixo, SMS, WhatsApp, 
Messenger, Facebook, mínimo de 10 gigas 
de Internet Navegação + 02 (dois) chips 
(SIMCard), contrato de 12 meses. 

Plano 
mensal 

02 R$ 97,59 R$ 195,18 

TOTAL R$ 2.342,16 

 
1.3. Os serviços a serem prestados são de natureza contínua tendo em vista que tem caráter 

essencial e permanente em sua prestação.  
 

1.4. Os serviços objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura 

do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

 
1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

Subcontratação 
 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 
Requisitos de Negócio 
 

I. O serviço telefônico móvel na modalidade Local deve compreender a realização de 
chamadas locais de telefones móveis para telefones fixos e para telefones móveis, 
bem como a recepção de chamadas. 

II. Os serviços de telefonia devem contemplar as modalidades longa distância, além do 
serviço de Roaming nacional e internacional. 

III. Deve-se assegurar que a solução de telefonia contratada garanta um nível mínimo de 
qualidade pré-estabelecido. 

IV. Que seja minimizado o Downtime de migração entre as soluções. 
V. Não haja dependência de tecnologias proprietárias ou de determinados fabricantes e 

equipamentos. 
VI. A solução proposta seja comum de mercado e apta a ser fornecida por diferentes 

prestadores de serviço do ramo. 
VII. A solução deve estar apta a ser utilizada em órgãos e entidades de diferentes 

tamanhos e com diferentes quantidades de funcionários. 
VIII. A solução deve prover mecanismos que assegurem a segurança das comunicações 

realizadas, no tocante à disponibilidade, integridade e confidencialidade. 
IX. Os serviços devem estar disponíveis em diferentes regiões do Brasil. 
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Requisitos de Capacitação 
 

4.3. Não se aplica para o objeto da presente contratação. 
 
Requisitos Legais 
 

4.4. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, Decreto-Lei n. 200/1967, Lei n. 14.133/2021, (Lei de 
Licitações) e legislação específica aplicada. 

 
Requisitos de Manutenção e Suporte Técnico 
 

4.5. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico em período integral, com atendimento 
imediato em caso de falha nas redes de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
Requisitos Temporais 
 

4.6. Entrega dos SIM CARDS (Chips) conforme contrato: 
a) Prazo: Serão efetivadas no prazo máximo de 15 dias corridos, a contar da solicitação 
do CONTRATANTE, podendo ser prorrogada por igual período desde que justificado 
previamente pela CONTRATADA e autorizado pelo CONTRATANTE. 

 
Requisitos de Segurança da Informação 
 

4.7. Manter painel de controle com funções de controle da linha telefônica móvel sem 
quebrar o sigilo telefônico, seguindo os ditames da LGPD (Lei Geral de Proteção de 
Dados). 

 
Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 
 

4.8. O presente processo deve estar aderente à Lei 12.305/ 2010 que Institui a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos. 

 
Requisitos de Implantação 
 

4.9. A CONTRATADA deverá promover as adequações e fornecer os SIM CARDs nos endereços 
informados pelos licitantes, sem ônus adicional para o CONTRATANTE. 

 
Requisitos de Garantia e Assistência Técnica 
 

4.10. Prestar assistência técnica aos serviços providos e substituir imediatamente após 
notificação da CONTRATADA os SIM CARDs entregues e que apresentem defeitos de 
fabricação ou estejam inativados. 
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Requisitos de Metodologia de Trabalho 

 
4.11. A CONTRATADA deve prestar o serviço objeto desta contratação 24 horas por dia, 7 dias 

por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos 
de interrupções programadas. 

 
4.12. A CONTRATADA deve fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências 

do funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 horas por dia e 7 dias 
por semana. 

 
4.13. A CONTRATADA deve utilizar como parâmetros para a medição da qualidade aqueles 

definidos na regulamentação expedida pela ANATEL, em especial, o Regulamento de 
Gestão da Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pessoal (RGQ SMP Resolução nº 
717/2019 ou mais atual). 

 
Outros Requisitos Aplicáveis 
 

4.14. Outros parâmetros e regras definidas na Resolução ANATEL nº 737/2020 ou mais atual 
devem ser observados na prestação dos serviços. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de execução 
 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: 15 dias da assinatura do contrato; 
5.1.2. A CONTRATADA deverá entregar: 
5.1.3. 02 (dois) SIM Cards (chips) com DDD 042. 

 
Local e horário da prestação dos serviços 
 

5.2. Os serviços e produtos serão prestados e entregues no seguinte endereço:  
Câmara Municipal de Palmital, Estado do Paraná. 
Rua Moisés Lupion, 1035 – centro 
CEP 85.270-000 

 
Materiais a serem disponibilizados 
 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:  
 

5.3.1. 02 (dois) Chips (SIM cards). 
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Preposto 

 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

quando solicitado. 
 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício 
da atividade. 
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Fiscalização 
 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 
 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV); 

 
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

 
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 
Fiscalização Administrativa 

 
6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 
2022). 

 
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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6.18. Em todas as intervenções realizadas, a Contratada deverá apresentar relatório das 

atividades /serviços realizados, qual a manutenção realizada, e apontadas as causas dos 
defeitos /anomalias. 

 
Gestor do Contrato 

 
6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 
6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 
6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 
6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 
6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 

 
6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VI). 

 
6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
7.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço estabelecido na proposta apresentada 

pela empresa quando da realização do procedimento licitatório. 
 

7.2. Os preços inicialmente contratados serão fixos e poderão ser reajustados durante a 
vigência do contrato observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, com base na 
variação anual (12 meses) do Índice de Serviços de Telecomunicações (IST), contabilizada 
a partir do mês de apresentação da proposta inicial, ou outro que venha a substitui-lo 
no setor de telecomunicações, mediante requerimento escrito da contratada, 
devidamente fundamentado e com autorização expressa da Administração. 
 

7.3. O percentual de reajuste será obtido pela fórmula apontada abaixo, onde 
encontraremos em percentuais a variação anual do Índice de Serviços de 
Telecomunicações (IST): 

PERCENTUAL DE REAJUSTE = (IST mês final do período - IST mês inicial do 
período/IST mês inicial do período) x 100; 

 
7.3.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 

7.3.2. Para evitar a descontinuidade dos reajustamentos, a parte contratada deverá 
observar o prazo de 30 (trinta) dias, após a data base do reajuste, sob pena de os 
efeitos financeiros somente incidirem a partir da data da solicitação. 

 
7.4. A contratada apresentará mensalmente o demonstrativo de utilização dos serviços por 

linha telefônica totalizadas em fatura única com código de barras contendo apenas o 
valor líquido a ser pago (conforme regulamentação da STN), no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto a secretaria da Câmara Municipal de 
Palmital. 
 

7.5. A fatura única referente aos serviços mensais, em formato de arquivo PDF, também 
poderá ser encaminhada por meio do correio eletrônico da Camara Municipal: 
camarapalmitalpr@gmail.com; 
 

7.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a 
prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.  
 

7.7. A Câmara Municipal poderá efetuar a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das 
sansões cabíveis, em caso de descumprimento de cláusulas contratuais; 

 
7.8. Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 
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que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) 
EM = I x N x VP 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
e 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
7.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade a Câmara 
Municipal. Também nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se houver 
pendência na prestação dos serviços. 
 

7.10. Fica o CONTRATADO ciente que por ocasião do pagamento será verificada a sua situação 
perante o Fisco Federal. 

 
7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 

 
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
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Regime de execução 
 

8.2. O regime de execução do contrato será a Menor Preço. 
 
Exigências de habilitação 
 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    
a) SICAF;    
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário.  
 

8.5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 

8.6. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada.  
 

8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  
 

8.8. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo III do Termo de Referencias. 
 

8.9. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no Anexo III deste Termo de Referencias. 

 
9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

9.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
9.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens acima. 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 

9.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. (art. 157) 

 
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. (art. 156, 
§8º). 

 
9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

 
9.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
9.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
9.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei. 
 

9.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 

9.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. 
 

9.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
9.13. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1. O custo estimado total da contratação para um período de 12 meses é na ordem de 

R$ 2.342,16 (dois mil, trezentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos), conforme 
custos unitários apostos na tabela acima. 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios 

e será atendida pela seguinte dotação: 
 

ÓRGÃO – 01 – Poder Legislativo;  
UNIDADE - 001 – Câmara Municipal;  
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL - 01.031.0101.2001 – Manutenção das Atividades do 
Legislativo; 
NATUREZA DA DESPESA - 3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica;  
FONTE DE RECURSO - 0001/01/07/00/00 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. É parte integrante do presente Termo de Referência os seguintes Anexos:  
12.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
12.1.2. ANEXO II – PLANILHA DE COTAÇÃO; 
12.1.3. ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
12.1.4. ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
12.1.5. ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO. 
 

 
Câmara Municipal de Palmital, 14 de maio de 2025. 

 
 
 

 
Indianara de Andrade 

Agente de Contratação 
Matrícula 2000005 
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